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Edição Suplementar 33.1Porto Velho, 19 de fevereiro de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.319, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera as tabelas 01 e 02 do Anexo III-A e a tabela 03 do Anexo

IV, todas da Lei Complementar n° 1.056, de 26 de fevereiro de

2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Ficam alteradas as tabelas 01 e 02 do Anexo III-A e a tabela 03 do Anexo IV, todas da Lei Complementar n°

1.056, de 26 de fevereiro de 2020, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO III-A

ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE

LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE NATUREZA POLÍTICA

TABELA 01

REMUNERAÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DE GABINETES

Código Valor (R$)

DAG-01 35.000,00

DAG-02 23.000,00

DAG-02-A1 15.000,00

DAG-02-A 13.420,00

DAG-02-B 9.920,00

DAG-03 6.160,00

DAG-04 4.400,00

DAG-05 2.160,00

DAG-06 1.621,00

TABELA 02

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO DE GABINETES

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Edição Suplementar 33.1Porto Velho, 19 de fevereiro de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.319, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera as tabelas 01 e 02 do Anexo III-A e a tabela 03 do Anexo

IV, todas da Lei Complementar n° 1.056, de 26 de fevereiro de

2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Ficam alteradas as tabelas 01 e 02 do Anexo III-A e a tabela 03 do Anexo IV, todas da Lei Complementar n°

1.056, de 26 de fevereiro de 2020, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO III-A

ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE

LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE NATUREZA POLÍTICA

TABELA 01

REMUNERAÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DE GABINETES

Código Valor (R$)

DAG-01 35.000,00

DAG-02 23.000,00

DAG-02-A1 15.000,00

DAG-02-A 13.420,00

DAG-02-B 9.920,00

DAG-03 6.160,00

DAG-04 4.400,00

DAG-05 2.160,00

DAG-06 1.621,00

TABELA 02

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO DE GABINETES

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

Quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/29565
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/02/2026, às 21:48

Rondônia, ed.  suplementar - 2



(ASSESSOR PARLAMENTAR - AP, ASSESSOR TÉCNICO - AT)

Código AP/AT Valor (R$)

01 748,00

02 792,00

03 836,00

04 880,00

05 924,00

06 975,00

07 1.012,00

08 1.056,00

09 1.212,00

10 1.320,00

11 1.400,00

12 1.518,00

13 1.621,00

14 1.760,00

15 2.000,00

16 2.200,00

17 2.860,00

18 3.080,00

19 3.300,00

20 3.520,00

21 4.400,00

22 5.720,00

23 6.160,00

24 6.600,00

25 7.040,00

Quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/29565
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/02/2026, às 21:48

Rondônia, ed.  suplementar - 3



26 8.189,00

27 9.527,00

28 11.083,00

29 12.894,00

30 15.000,00

..........................................................................................................................................................

ANEXO IV

ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM

COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO DE NATUREZA

ADMINISTRATIVA

..........................................................................................................................................................

TABELA 03

REMUNERAÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E

ASSESSORAMENTO SUPERIOR

Código Valor (R$)

AS-01 1.412,00

AS-02 1.621,00

AS-03 2.000,00

AS-04 2.200,00

AS-05 2.900,00

AS-06 3.300,00

AS-07 3.520,00

................................................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a contar

de 1° de janeiro de 2026.

Rondônia, 19 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 68927549

LEI COMPLEMENTAR N° 1.320, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar n° 728, de 27

de agosto de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Os dispositivos da Lei Complementar n° 728, de 27 de agosto de 2013, que “Institui o Plano de Cargos,

Carreiras e Remunerações dos Servidores da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS e revoga a Lei Complementar n°

413, de 28 de dezembro de 2007.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 15.A evolução funcional do servidor integrante do quadro definido nesta Lei Complementar dar-se-á

mediante progressão vertical, observando-se, de forma independente, os critérios de antiguidade, merecimento e, em
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caráter excepcional, ato de bravura, conforme regulamentação do Chefe do Poder Executivo.

§ 1°Considera-se progressão vertical a passagem do servidor da classe imediatamente anterior para a classe

imediatamente posterior, condicionada cumulativamente:

I - à conclusão, com aproveitamento, do programa de capacitação e aperfeiçoamento exigido para a classe,

quando houver previsão para o cargo;

II - ao desempenho eficaz das atribuições do cargo; e

III - à existência de vaga na classe superior.

.........................................................................................................................

Art. 16.A progressão por antiguidade constitui direito do servidor em efetivo exercício e será concedida a cada 4

(quatro) anos de efetivo exercício na respectiva classe, conforme critérios objetivos de avaliação de desempenho,

respeitadas as disposições desta Lei Complementar.

§ 1°Para fins de contagem do tempo, será considerado:

§ 2°O empate na contagem do tempo de serviço para progressão por antiguidade será resolvido, sucessivamente,

em favor do servidor que:

§ 3°Não será concedida progressão por antiguidade ao servidor da Sejus que:

.........................................................................................................................

Art. 17.A progressão por merecimento será conferida ao servidor que demonstrar desempenho funcional

destacado, conforme critérios objetivos de avaliação de desempenho e critérios de elegibilidade definidos em

regulamento específico expedido por decreto do Chefe do Poder Executivo.

.........................................................................................................................

§ 1°Não será concedida progressão por merecimento ao servidor da Sejus que:

.........................................................................................................................

Art. 18.A avaliação de desempenho observará, cumulativamente:

§ 1°Os critérios e o procedimento de avaliação, inclusive os indicadores de desempenho, serão definidos em

regulamento específico e poderão variar conforme o cargo e a natureza das atividades desenvolvidas.

.........................................................................................................................

Art. 19.A progressão funcional por merecimento para o cargo de Policial Penal fica condicionada à participação

em cursos de aperfeiçoamento e atualização inerentes ao cargo e à função desempenhada, bem como à avaliação de

desempenho apurada mediante Boletim de Avaliação, conforme critérios estabelecidos nesta Lei Complementar e em

regulamento específico.

.........................................................................................................................

Art. 20.Em caso de empate entre candidatos à progressão por merecimento, terá preferência, sucessivamente, o

servidor que:

I - obtiver maior nota no curso de capacitação exigido; e

II - apresentar melhor pontuação nos critérios do Boletim de Avaliação, seguindo-se a ordem dos incisos do art.

18.

Art. 21.Em caso de sanção disciplinar, o servidor ficará impedido de progredir pelo período correspondente

abaixo, contado a partir da data de publicação do respectivo ato sancionador em ferramenta oficial do Estado, se o

servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar:

I - VETADO;

II - VETADO; e

III -VETADO.

.........................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Ficam acrescidos os dispositivos à Lei Complementar n° 728, de 27 de agosto de 2013, que passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 15.............................................................................................................

...........................................................................................................................

§ 3°Serão observados os critérios de antiguidade e merecimento para as progressões funcionais, iniciadas,

aduzindo como valoração o período de confirmação do servidor na carreira, por intermédio de apuração do Estágio

Probatório por um período de 3 (três) anos.

§ 4°Do total de vagas existentes em cada classe, 3/4 (três quartos) serão preenchidos por merecimento e 1/4 (um

quarto) por antiguidade, respectiva e alternadamente.

§ 5°O servidor que tenha sofrido qualquer das penalidades previstas no art. 21, incisos I, II e III, enquanto não

decorrido o respectivo prazo de impedimento, bem como aquele que obtiver nota inferior a 70% (setenta por cento)
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no Boletim de Avaliação de Desempenho ou estiver em disponibilidade funcional, ficará impedido de progredir no

cargo.

§ 6°O servidor cedido para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, quando a cessão atender ao

interesse público, inclusive junto a outro Estado, Poder, Município, Órgão ou Entidade, não ficará impedido de progredir

funcionalmente, desde que observados os requisitos estabelecidos nesta Lei Complementar.

§ 7°A avaliação de desempenho do servidor será submetida à homologação da autoridade competente 4 (quatro)

meses antes de findo o período do Estágio Probatório, sendo realizada de acordo com o que dispõe esta Lei

Complementar e o regulamento específico.

§ 8°Ao servidor em Estágio Probatório somente poderão ser concedidos as licenças e os afastamentos previstos

no art. 116, caput, incisos I e III, da Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992.

§ 9°O Chefe do Poder Executivo editará regulamento disciplinando o processo de avaliação de desempenho e de

progressão.

Seção I

Da Progressão por Antiguidade - Tempo de Serviço

Art. 16...............................................................................................................

§ 1°....................................................................................................................

I - o efetivo exercício na classe anterior àquela para a qual se pretende progredir; e

II - o tempo de serviço será contabilizado em dias.

§ 2°....................................................................................................................

I - obteve melhor classificação no concurso público;

II - possui maior tempo de serviço na administração penitenciária;

III - possui maior tempo de serviço no estado de Rondônia; e

IV - for mais idoso.

§ 3°....................................................................................................................

I - sofrer, durante o exercício do período, sanção disciplinar, respeitado o prazo previsto no art. 21 desta Lei

Complementar; e

II - obtiver progressão por merecimento, no respectivo exercício.

............................................................................................................................

Seção II

Da Progressão por Merecimento - Valorização Funcional

Art. 17...............................................................................................................

............................................................................................................................

§ 1°....................................................................................................................

I - sofrer, durante o exercício do período, sanção disciplinar, respeitado o prazo previsto no art. 21 desta Lei

Complementar; e

II - obtiver progressão por antiguidade, no respectivo exercício.

............................................................................................................................

Seção III

Da Avaliação de Desempenho

Art. 18...............................................................................................................

I - os requisitos do art. 15, § 1°, desta Lei Complementar;

II - assiduidade;

III - disciplina;

IV - capacidade de iniciativa;

V - produtividade;

VI - responsabilidade;

VII - eficiência;

VIII - urbanidade;

IX - compromisso com os direitos humanos;

X - o desempenho do servidor em pelo menos 2/3 (dois terços) do interstício em atividade fim, excetuadas as

hipóteses de exercício em cargo em comissão na própria Sejus, quando se tratar de progressão funcional por

merecimento;

XI - obtenção de, no mínimo, 70% (setenta por cento) no Boletim de Avaliação de Desempenho, conforme

metodologia regulamentar; e
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XII - ausência de sanção disciplinar no exercício correspondente.

............................................................................................................................

Art. 19...............................................................................................................

...........................................................................................................................

§ 1°Na avaliação de desempenho serão considerados os seguintes aspectos do exercício profissional:

I - capacidade de trabalho - produtividade ou quantidade de serviços executados, de acordo com a natureza,

complexidade e condições das atribuições;

II - responsabilidade - grau de comprometimento do servidor com os prazos, volume e qualidade das tarefas que

lhe forem atribuídas;

III - conhecimento do trabalho - domínio das tarefas e das rotinas operacionais próprias do cargo;

IV - cooperação - capacidade de atuar em equipe e acatar orientações da chefia, contribuindo para os objetivos

institucionais;

V - discrição - comportamento ético e respeitoso no exercício das funções, inclusive nas relações interpessoais;

VI - bom senso e iniciativa - capacidade de tomar decisões adequadas, especialmente na ausência de instruções

detalhadas;

VII - aperfeiçoamento funcional - participação em cursos e aprimoramento técnico voltados à melhoria do

desempenho e à aptidão para funções superiores;

VIII - apresentação pessoal - postura, higiene e apresentação compatíveis com a função pública exercida;

IX - compreensão de situações - habilidade em interpretar e reagir adequadamente a contextos de complexidade

ou conflito;

X - capacidade de realizações - aptidão para implementar ideias e projetos próprios ou em equipe; e

XI - percepção institucional - compreensão de que os fundamentos da execução penal são incompatíveis com

qualquer forma de violação física ou moral, salvo nos casos estritamente justificados pelo uso legítimo e proporcional

da força.

§ 2° O Boletim de Avaliação será preenchido:

I - trimestralmente, no caso de servidor em estágio probatório;

II - semestralmente, para os demais servidores estáveis; e

III - pelo chefe imediato do servidor, com referendo de seu superior hierárquico, devendo o servidor ser

formalmente cientificado dos itens avaliados, e, caso discorde da avaliação, poderá apresentar contestação no prazo

de 10 (dez) dias, a qual será encaminhada, juntamente com o Boletim, à Comissão de Avaliação.

§ 3° A Comissão de Avaliação será composta pelo Secretário de Estado de Justiça, pelo Diretor-Geral da Polícia

Penal, pelo Gerente de Gestão de Pessoas e pelo Corregedor-Geral, que deliberarão por maioria, no mesmo prazo.

............................................................................................................................

Art. 21.............................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 1°A penalidade de suspensão convertida em multa impedirá a progressão funcional do servidor, enquanto

perdurarem os efeitos da sanção, observados os prazos estabelecidos no caput, incisos I, II e III, desta Lei

Complementar.

§ 2°O tempo de efetivo exercício já cumprido até a aplicação da sanção disciplinar será preservado, não podendo

ser anulado para fins de contagem do interstício.

§ 3°Transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos da publicação da penalidade no Diário Oficial, e inexistindo reincidência,

os registros permanecerão nos assentamentos funcionais somente para fins históricos, sem qualquer efeito impeditivo

à progressão ou promoção funcional.

§ 4°Findo o prazo referido no parágrafo § 3°, e observados os critérios definidos em regulamento, os registros das

penalidades serão desconsiderados para quaisquer efeitos funcionais futuros, mediante reabilitação administrativa, em

razão do comprovado bom comportamento posterior.

§ 5° O período de impedimento decorrente das penalidades previstas nos incisos I, II e III do caput não será

computado para fins de contagem do interstício necessário à progressão funcional.

§ 6°VETADO.

§ 7°O impedimento de que trata este artigo não altera os demais requisitos legais para progressão, nem autoriza

concessão automática, permanecendo a progressão condicionada ao cumprimento legal dos requisitos previstos na Lei

Complementar n°728, de 6 de junho de 2013, e demais normais aplicadas.

§ 8°O disposto neste artigo aplica-se sem prejuízo da análise administrativa quanto aos atendimentos dos

requisitos para progressão, nos termos da legislação de regência.
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§ 9°VETADO.

§ 10.VETADO.

Seção IV

Da Progressão Funcional por Ato de Bravura

Art. 21-A.Poderá ser concedida progressão funcional antecipada ao servidor que, no exercício de suas atribuições

ou em razão de sua condição funcional como agente da segurança pública, ainda que fora do ambiente prisional,

praticar ato de bravura ou heroísmo que represente risco comprovado à própria vida e resulte em benefício relevante

à segurança institucional, à ordem pública ou à integridade de terceiros.

§ 1°A concessão da progressão dependerá de ato fundamentado do Chefe do Poder Executivo, precedido de

parecer conclusivo de Comissão Especial, instituída para essa finalidade e composta pelos seguintes membros:

I - o Secretário de Estado da Justiça;

II - o Diretor-Geral da Polícia Penal, que atuará como presidente da Comissão;

III - o Corregedor-Geral da Sejus;

IV - um representante da Procuradoria-Geral do Estado; e

V - um representante da entidade sindical representativa da categoria, policial penal, com direito à voz e voto.

§ 2°O ato de bravura deverá estar documentado em procedimento administrativo próprio, com relatório

circunstanciado e comprovação do mérito excepcional da conduta.

§ 3°A progressão por ato de bravura terá natureza excepcional e independerá do cumprimento do interstício legal

previsto para as progressões por antiguidade ou merecimento, podendo ser concedida uma única vez por classe.

§ 4°A concessão da progressão não prejudicará o direito de o servidor concorrer às demais formas de progressão

funcional previstas nesta Lei Complementar, observados os demais requisitos legais.

§ 5°Não se aplica a progressão por ato de bravura quando o ato praticado tiver como único beneficiário pessoa

com vínculo de parentesco com o servidor, em linha reta ou colateral, consanguínea ou por afinidade, até o segundo

grau, inclusive cônjuge ou companheiro.

§ 6°É vedada a concessão de progressão funcional por ato de bravura ao servidor que tenha sofrido sanção

disciplinar anterior ao ato avaliativo, salvo se já decorrido o período de impedimento previsto no art. 21, caput, incisos

I, II e III, desta Lei Complementar.

§ 7°Os registros correspondentes ao ato de bravura terão caráter permanente nos assentamentos funcionais,

para fins de valorização institucional, memória administrativa e eventual repercussão funcional prevista em

regulamento.

§ 8°No caso do servidor já se encontrar na classe final da carreira funcional ao tempo do ato de bravura, e desde

que observados os requisitos e o rito estabelecido neste Capítulo, a concessão será formalizada nos mesmos termos

deste artigo, com o devido reconhecimento oficial da conduta.

§ 9°A progressão funcional antecipada concedida por ato de bravura será computada dentro do quantitativo de

vagas destinadas à progressão por merecimento, nos termos do art. 15, § 4°, desta Lei Complementar.

§ 10.A instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar não obstará, por si só, o

reconhecimento do ato de bravura ou a concessão dos direitos dele decorrentes, salvo se houver decisão

fundamentada que demonstre relação direta entre os fatos apurados e o mérito do ato a ser reconhecido.” (NR)

Art. 3°As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão à conta de dotação

orçamentária própria da Sejus, podendo ser suplementadas caso necessário, observada a disponibilidade

orçamentária e financeira para sua implementação.

Art. 4°Ficam revogados da Lei Complementar n° 728, de 27 de agosto de 2013:

I - o § 4° do art. 16;

II - os incisos I ao IX do caput do art. 17;

III - os § 2°, § 3°, § 4° e § 5° do art. 17;

IV - os incisos I ao XI do § 1° do art. 18;

V - os § 2°, § 3° e § 4° do art. 18;

VI - os incisos I, II e III do art. 19; e

VII - as alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso III do art. 21.

Art. 5°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 19 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 69141038
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LEI N° 6.330, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Garante prioridade na transferência, matrícula ou rematrícula

em instituições de ensino da rede estadual para mulheres em

situação de violência doméstica e familiar e seus dependentes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:


Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°A mulher em situação de violência doméstica e familiar, bem como seus dependentes, terão prioridade na

transferência, matrícula ou rematrícula em instituições de ensino da rede estadual, sempre que a mudança de

domicílio for necessária em razão da situação de violência.

Art. 2°Para fins de priorização prevista nesta Lei, a situação de violência doméstica e familiar será comprovada

mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

I - Boletim de Ocorrência, registrado junto à autoridade policial competente;

II - medida protetiva expedida pela autoridade competente; ou

III - comprovante de tramitação de processo judicial relacionado à apuração de violência doméstica e familiar.

Art. 3°Ao cumprir o disposto no art. 1° desta Lei, a instituição de ensino deverá adotar os procedimentos

necessários ao sigilo das informações que justificaram a transferência, matrícula ou rematrícula escolar, preservando

a intimidade da vítima e de seus familiares.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 19 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 68930373

LEI N° 6.331, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera a redação da Lei n° 348, de 10 de dezembro de 1991, que

“Declara de Utilidade Pública a Sociedade Pestalozzi de Porto

Velho, com sede na cidade de Porto Velho.”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica alterado o art. 1° da Lei n° 348, de 10 de dezembro de 1991, que “Declara de Utilidade Pública a

Sociedade Pestalozzi de Porto Velho, com sede na cidade de Porto Velho.”, a qual passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 1°Fica declarada de utilidade pública, em todo o território do estado de Rondônia, a Sociedade Pestalozzi,

com sede em Porto Velho, entidade sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, assistencial, educacional e de relevante

interesse social.” (NR)

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 19 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 68865112

DECRETO N° 31.274, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721, de

5 de abril de 2018, e do Regulamento de Incentivo Tributário a

Estabelecimentos Industriais localizados no estado de Rondônia,

aprovado pelo Decreto n° 12.988, de 13 de julho de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Os dispositivos adiante enumerados do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
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RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, passam a vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II da Nota 1 do item 55 da Parte 2 do Anexo I:

“55. ...........................................................................................................................

..................................................................................................................................

Nota 1.....................................................................................................................

.................................................................................................................................

II - recolha, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da saída dos produtos beneficiados, 0,7% (sete

décimos por cento) sobre o faturamento total como contribuição para a Emater-RO.” (NR)

II - o inciso II da Nota 3, o inciso IV da Nota 4 e a Nota 5, todos do item 4 da Parte 2 do Anexo IV:

“04. ......................................................................................................................

.............................................................................................................................

Nota 3.................................................................................................................

..............................................................................................................................

II - recolha, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da saída dos produtos beneficiados, 0,7% (sete

décimos por cento) sobre o faturamento total como contribuição para a Emater-RO.

Nota 4.................................................................................................................

..............................................................................................................................

IV - o valor das saídas interestaduais da produção própria do estabelecimento industrial dos produtos descritos no

Item 07, quando já alcançado pela contribuição à Emater-RO.

Nota 5. Sobre os recolhimentos em atraso para a Emater-RO, incidirão os juros e a multa de mora, conforme

disciplinado na legislação do ICMS.” (NR)

III - o inciso II da Nota 2 e a Nota 5, ambos do item 7 da Parte 2 do Anexo IV:

“07...................................................................................................................

..........................................................................................................................

Nota 2.............................................................................................................

.........................................................................................................................

II - recolha, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da saída dos produtos beneficiados, 0,7% (sete

décimos por cento) sobre o faturamento total como contribuição para a Emater-RO.

..........................................................................................................................

Nota 5. Sobre os recolhimentos em atraso para a Emater-RO, incidirão os juros e a multa de mora, conforme

disciplinado na legislação do ICMS.” (NR)

IV - o inciso II da Nota 3 e a Nota 6, ambos do item 8 da Parte 2 do Anexo IV:

“08..................................................................................................................

.........................................................................................................................

Nota 3............................................................................................................

........................................................................................................................

II - recolha, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da saída dos produtos beneficiados, 0,7% (sete

décimos por cento) sobre o faturamento total como contribuição para a Emater-RO.

.........................................................................................................................

Nota 6. Sobre os recolhimentos em atraso para a Emater-RO, incidirão os juros e a multa de mora, conforme

disciplinado na legislação do ICMS.” (NR)

V - o § 10 do art. 9° da Seção I do Capítulo IV do Anexo VIII:

“Art. 9°.........................................................................................................

.......................................................................................................................

§ 10.O benefício previsto no inciso VI do § 1°, concedido à indústria do setor cafeeiro, fica condicionado a que o

beneficiário recolha como contribuição para a Emater-RO, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da

saída dos produtos beneficiados, o valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total de valores de tributos

devidos mensalmente, declarados por meio do PGDAS-D.” (NR)

Art. 2°A alínea “b” do inciso III do caput do art. 4° do Regulamento de Incentivo Tributário a Estabelecimentos

Industriais localizados no estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 12.988, de 13 de julho de 2007, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4° ......................................................................................................

......................................................................................................................

III - ..............................................................................................................
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.....................................................................................................................

b) 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o faturamento total para a Emater-RO, quando se tratar de

estabelecimento cuja atividade principal seja a indicada no inciso II do art. 1°; e” (NR)

Art. 3°A efetivação do recolhimento direto das receitas provenientes de benefícios ou incentivos tributários à

Emater-RO ocorrerá a partir do mês de setembro do ano corrente, em atenção ao disposto no art. 13 da Lei

Complementar n° 1.283, de 26 de maio de 2025.

§ 1°Durante o período de transição, os recolhimentos dos incentivos tributários continuarão a ser efetuados e

destinados de acordo com a legislação em vigor, assegurando a continuidade da destinação e aplicação dos recursos.

§ 2°Ato do Coordenador-Geral da Receita Estadual instituirá o código de receita para o recolhimento das

contribuições destinadas à Emater-RO.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 15 da Lei

Complementar n° 1.283, de 26 de maio de 2025.

Rondônia, 19 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo 0062523165

DECRETO N° 31.262, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Nomeia Oficiais para compor Conselho Especial da Polícia Militar

de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais previstas no art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado, combinado com o Decreto-Lei n° 11, de 9 de março de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam nomeados os Oficiais da Polícia Militar de Rondônia - PMRO, abaixo relacionados, para compor o

Conselho Especial, a fim de analisar os atos praticados pelo Tenente-Coronel da Polícia Militar, matrícula ******657,

DEIVSSON SOUZA BISPO por meio do Processo SEI n° 0014.001399/2025-53 e do Capitão da Polícia Militar, matrícula

******261, RAMESON AMAZONAS DOS SANTOS AZEVEDO por meio do Processo SEI n° 0006.001101/2024-23:

I - Coronel da Polícia Militar, matrícula ******968, CARLOS ALBERTO GOMES DE SOUSA JUNIOR;

II - Coronel da Polícia Militar, matrícula ******970, ADMA FRANCIANE LEVINO GONZAGA; e

III - Coronel da Polícia Militar, matrícula ******985, THIAGO RAPHAEL CAMPOS DA SILVA.

Parágrafo único. A presidência do Conselho será exercida pelo membro indicado no inciso I do caput.

Art. 2°O referido Conselho é responsável pela investigação sumária dos fatos, para este fim, designado pelo

Governador do estado de Rondônia, por proposta do Comandante-Geral, conforme expresso no art. 25, § 1°, do

Decreto-Lei n° 11, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre as Promoções dos Oficiais da Ativa da Polícia Militar do

Estado de Rondônia, e dá outras providências.”.

Art. 3°As documentações relativas às ações serão encaminhadas ao Conselho Especial pela Coordenadoria de

Pessoal da PMRO, por meio do Departamento de Promoção e Condecoração/DP5.

Art. 4°O Conselho Especial poderá realizar complementações das documentações encaminhadas, a fim de que

haja a justa solução do caso.

§ 1°Da solução a que o Conselho Especial deliberar, deverá constar em relatório, assinado por todos os membros,

apontando a fundamentação, e, caso haja divergências de votos entre os membros, estas deverão ser relatadas, mas

sempre prevalecendo a decisão da maioria.

§ 2°O Conselho Especial deverá, ao final do relatório, apontar apenas para uma das seguintes soluções:

I - indicação à promoção por ato de bravura, nos termos do art. 7° do Decreto-Lei n° 11, de 9 de março de 1982;

II - indicação à concessão de Medalha do Mérito Tiradentes da PMRO, conforme art. 1°, § 1°, do Regulamento da

Medalha do Mérito Tiradentes, aprovado pelo Decreto do Território Federal de Rondônia n° 1.256, de 3 de dezembro de

1981, que “Aprova a medalha do Mérito Tiradentes da Polícia Militar de Rondônia.”;

III - indicação de elogio por ação destacada de coragem do Oficial PM no cumprimento do dever, nos termos do

art. 60, caput, inciso VI, alínea “a”, do Regulamento de Promoção de Oficiais da Polícia Militar de Rondônia, aprovado

pelo Decreto n° 54, de 9 de março de 1982, que “Regulamenta o Decreto-Lei n° 11, de 9 de março de 1982, que

dispõe sobre as promoções de oficiais da Ativa, da Polícia Militar do Estado de Rondônia.”;
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IV - indicação de elogio por ação meritória de caráter excepcional, com riscos da própria vida, conforme o art. 60,

caput, inciso VI, alínea “b”, do Regulamento de Promoção de Oficiais da Polícia Militar de Rondônia, aprovado pelo

Decreto n° 54, de 9 de março de 1982;

V - indicação de elogio por ação de caráter excepcional, que destaque o Oficial PM entre os seus pares, conforme

o art. 60, caput, inciso VI, alínea “c”, do Regulamento de Promoção de Oficiais da Polícia Militar de Rondônia, aprovado

pelo Decreto n° 54, de 9 de março de 1982; e

VI - indicação de ausência de atos meritórios que ensejam nas indicações dos incisos anteriores, assim julgados

pelo Conselho Especial.

§ 3°Quando resultar nas indicações previstas no § 2°, incisos III, IV ou V, o Conselho Especial deverá encaminhar

junto com o relatório o respectivo elogio, que será apresentado à Comissão de Promoções de Oficiais.

Art. 5°O Departamento de Promoção e Condecoração encaminhará o modelo padrão de relatório de investigação

sumária.

Art. 6°O Conselho Especial terá o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão da análise, a contar da data do

recebimento de toda a documentação pertinente, devendo, caso necessário, solicitar prorrogação do prazo.

Art. 7°Os casos omissos deverão ser sanados pela Coordenadoria de Pessoal da PMRO.

Art. 8°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 68199206

DECRETO N° 31.259, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Agrega Oficial da Polícia Militar de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica agregado o Tenente-Coronel da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Oficiais Policiais

Militares - QOPM, matrícula ******680, SHELDON CANTANHEDE DE OLIVERA, a contar de 25 de outubro de 2024, por

ter sido julgado incapaz temporariamente para o serviço policial militar, após ter ultrapassado um ano contínuo de

Licença para Tratamento de Saúde Própria - LTS, e tendo em vista o parecer consignado na Ata de Inspeção de Saúde

para fins de recomendar agregação do Policial Militar - Sessão n° 006/2026, da 1ª Junta Militar de Saúde (1ª JMS), de

22 de janeiro de 2026, em conformidade com o disposto no art. 79, § 1°, inciso IV, alínea “c” e art. 81, ambos do

Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 2°O Oficial será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, a

contar da mesma data de sua agregação, em razão de ter sido agregado por haver ultrapassado um ano contínuo de

LTS, de acordo com o estabelecido no art. 4°, caput, inciso IV, da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia- QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°Fica o Tenente-Coronel na condição de adido junto à Coordenadoria de Ensino - COORDEN, no município de

Porto Velho, para fins de controle e escrituração de suas alterações, consoante o disposto no art. 26, caput, inciso X,

do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado

pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 25 de outubro de 2024.

Rondônia, 10 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 68825949

DECRETO N° 31.260, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Reverte Oficial da Polícia Militar de Rondônia e dá outras

providências.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica revertido o Tenente-Coronel da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Oficiais Policiais

Militares - QOPM, matrícula ******680, SHELDON CANTANHEDE DE OLIVERA, ao Quadro de Oficiais Policiais Militares -

QOPM, a contar de 3 de janeiro de 2025, por haver cessado o motivo que determinou sua agregação por Licença para

Tratamento de Saúde Própria - LTS, estando capaz para exercer as atividades previstas no Grupo II, constante no

Anexo Único do Regulamento das Inspeções e das Juntas de Inspeção de Saúde da PMRO, aprovado pelo Decreto n°

9.564, de 25 de julho de 2001, em conformidade com a Ata de Inspeção de Saúde n° 006/2026, da 1ª Junta Militar de

Saúde da PMRO, de 21 de janeiro de 2026, e conforme os art. 82 e art. 83 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de

1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.”.

Art. 2°Fica determinado ao Comandante-Geral da PMRO que adote os procedimentos referentes à classificação do

Policial Militar revertido, de acordo com a necessidade da Instituição, conforme dispõe o art. 5°, § 1°, inciso I,

combinado com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado

de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 3 de janeiro de 2025.

Rondônia, 10 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 68827419

DECRETO N° 31.270, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

Reverte Praça da Polícia Militar de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica revertido o Subtenente da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, matrícula ******144, FRANCISCO JEANDERSON DOS SANTOS SOUZA, a contar de 2 de fevereiro

de 2026, por haver cessado o motivo que determinou sua cedência na Casa Militar, em conformidade com o art. 82 do

Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 2°Fica determinado à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote os procedimentos referentes à

classificação do Policial Militar revertido, de acordo com a necessidade da Instituição, conforme dispõe o art. 5°, § 1°,

inciso I, combinado com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 2 de fevereiro de 2026.

Rondônia, 13 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 69063501

DECRETO N° 31.266, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera, acresce e revoga dispositivos do Regulamento do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo

Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:
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Art. 1°Os dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo

Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, passam a vigorar com as seguintes alterações:

I - o caput do art. 70 do Capítulo III da Parte 3 do Anexo X: (Convênio ICMS n° 98/25, efeitos a partir de 1°/9/2025)

“Art.70. Os procedimentos referentes às operações com mercadorias adquiridas para comercialização

exclusivamente em venda a bordo de aeronaves em voos domésticos, são aqueles disciplinados no Convênio ICMS n°

98, de 4 de julho de 2025.

........................................................................................................................” (NR)

II -o caput e o § 1° do art. 71 do Capítulo IV da Parte 3 do Anexo X: (Ajuste SINIEF n° 02/24, efeitos a partir de

1°/8/2024)

“Art.71. Fica instituído regime especial para remessa interna e interestadual de Órteses, Próteses e Materiais

Especiais - OPME, regulados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, como correlatos, exceto

medicamentos, a serem utilizados em hospitais ou clínicas médicas, no tratamento cirúrgico ou pós cirúrgico de

pacientes, nos termos previstos no Ajuste SINIEF n° 02, de 25 de abril de 2024.

§ 1°A CRE poderá solicitar, a qualquer tempo, listagem de estoque das mercadorias armazenadas, de que trata o

caput, em cada hospital ou clínica. (Ajuste SINIEF n° 02, de 25 de abril de 2024, cláusula quinta, parágrafo único)

........................................................................................................................” (NR)

III - o art. 478, o caput do art. 480 e o caput, as alíneas “d” a “f” do inciso I e as alíneas “d” dos incisos II e III do

art. 481, todos da Seção IV do Capítulo IV da Parte 6 do Anexo X: (Ajuste SINIEF n° 15/24, efeitos a partir de 1°/8/2024)

“Art.478. As distribuidoras, os microgeradores e os minigeradores deverão observar, para o cumprimento das

obrigações acessórias referentes às operações de circulação de energia elétrica sujeitas a faturamento sob o Sistema

de Compensação de Energia Elétrica de que trata a Resolução Normativa nº 1000, de 2021, da Agência Nacional de

Energia Elétrica - Aneel, os procedimentos previstos no Ajuste SINIEF 2, de 22 de abril de 2015. (Ajuste SINIEF 02/15,

cláusula primeira)

........................................................................................................................

Art.480. Na hipótese de a unidade federada não conceder isenção do imposto incidente nas operações de que

trata este Capítulo, a empresa distribuidora deverá emitir, para cada ciclo de faturamento, Nota Fiscal/Conta de

Energia Elétrica, modelo 6, ou Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, relativamente à saída de energia

elétrica com destino a unidade consumidora, na condição de microgerador, de minigerador ou de unidade

consumidora, participantes do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, com as seguintes informações,

agrupadas por posto tarifário: (Ajuste SINIEF 02/15, cláusula terceira)

........................................................................................................................

Art.481. Na hipótese de a unidade federada conceder isenção do imposto incidente nas operações de que trata

este Capítulo, nos termos do item 90 da Parte 2 do Anexo I (Convênio ICMS nº 16, de 22 de abril de 2015), a empresa

distribuidora deverá emitir, para cada ciclo de faturamento, Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6, ou Nota

Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, relativamente à saída de energia elétrica com destino a unidade

consumidora, na condição de microgerador, de minigerador ou de unidade consumidora, participantes do Sistema de

Compensação de Energia Elétrica, com as seguintes informações, agrupadas por posto tarifário: (Ajuste SINIEF 02/15,

cláusula quarta)

I - ....................................................................................................................

........................................................................................................................

d) o valor correspondente à energia fornecida, nele incluído o ICMS, quando devido;

e) a base de cálculo do item, quando aplicável;

f) o ICMS do item, quando devido;

II - ..................................................................................................................

........................................................................................................................

d) o valor correspondente à energia injetada;

........................................................................................................................

III - ................................................................................................................

.......................................................................................................................

d) o valor correspondente à energia injetada;

........................................................................................................................” (NR)

IV - o art. 100-E da Seção IX-B do Capítulo I da Parte 2 do Anexo XIII (Ajuste SINIEF n° 34/2024, efeitos a partir de

12/12/2024):
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“Art.100-E. Os contribuintes prestadores de serviços de comunicação e telecomunicação emitirão a Nota Fiscal

Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica - NFCom, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de

Serviços de Comunicação Eletrônica - DANFE-COM, em substituição à Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo

21, e à Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22, no prazo e nos termos do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de

abril de 2022.” (NR)

Art. 2°Ficam acrescidos os dispositivos ao RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, que

passam a vigorar com as seguintes alterações:

I - o Capítulo XIV à Parte 3 do Anexo X (Ajuste SINIEF n° 13/2024, efeitos a partir de 1°/9/2024):

“CAPÍTULO XIV

CORREÇÃO DE ERRO IDENTIFICADO NA NF-E, NO ATO DA ENTREGA, QUANDO NÃO PERMITIDA A EMISSÃO DE NF

COMPLEMENTAR OU CARTA DE CORREÇÃO ELETRÔNICA

Art. 80-G.Na hipótese de erro identificado na Nota Fiscal eletrônica - NF-e, quando não permitida a emissão de

nota fiscal complementar ou de Carta de Correção eletrônica, em operação interna ou interestadual, o remetente

poderá efetuar os procedimentos previstos no Ajuste SINIEF n° 13/24, em até 168 horas do ato da entrega.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às devoluções simbólicas parciais.” (NR)

II - o Capítulo XV à Parte 3 do Anexo X (Ajuste SINIEF n° 14/2024, efeitos a partir de 1°/9/2024):

“CAPÍTULO XV

PROCEDIMENTO DE DEVOLUÇÃO SIMBÓLICA DECORRENTE DA NÃO ENTREGA AO DESTINATÁRIO ORIGINÁRIO E

OPERAÇÃO POSTERIOR A DESTINATÁRIO DIVERSO

Art.80-H.Na hipótese de não entrega ou recusa e operação posterior a destinatário diverso da operação original, o

remetente poderá uma única vez efetuar os procedimentos previstos no Ajuste SINIEF n° 14/24.

§ 1°O prazo para efetuar os procedimentos é de até 72 horas do ato da não entrega ou recusa e antes da

circulação da nova operação.

§ 2°O disposto neste artigo não se aplica às operações de comércio exterior.” (NR)

III - o § 2° ao art. 100-F da Seção IX-B do Capítulo I da Parte 2 do Anexo XIII, numerando o parágrafo único para §

1° (Ajuste SINIEF n° 34/24, efeitos a partir de 12/12/2024):

“Art. 100-F. ....................................................................................................

§ 1°................................................................................................................

§ 2°Até a data de obrigatoriedade de uso da NFCom, o contribuinte poderá, concomitantemente, emitir a Nota

Fiscal de Serviço de Comunicação - NFSC, modelo 21 e a Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações - NFST, modelo

22.” (NR)

Art. 3°Ficam revogadas as alíneas “e” e “f” dos incisos II e III do art. 481 da Seção IV do Capítulo IV da Parte 6 do

Anexo X (Ajuste SINIEF n° 15/2024, efeitos a partir de 1°/8/2024).

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos na data dos Ajustes SINIEF e

Convênio ICMS neles indicados.

Rondônia, 12 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo 69230973

RETIFICAÇÃO

No art. 1°, caput; art. 2° do Decreto n° 31.204, de 14 de janeiro de 2026, que “Prorroga cedência de Praça da

Polícia Militar de Rondônia e dá outras providências.”, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n° 14, de 21 de

janeiro de 2026, em cumprimento ao Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, que “Regulamenta o ato de

cedência no âmbito do Poder Executivo Estadual, conforme o art. 53 da Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de

1992, e revoga o Decreto n° 10.755, de 2 de dezembro de 2003.”, com vigência a datar de 1° de fevereiro de 2026,

ONDE SE LÊ:

“Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Cabo da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, matrícula ******447, RAFAEL LUIZ, para exercer funções de natureza civil na

Secretária Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste, no período de 1° de janeiro a 31

de dezembro de 2026, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a

Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”,
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com ônus para o Órgão de destino, mediante reembolso mensal do Órgão cessionário ao Órgão cedente,

ficando este último responsável pelo pagamento da remuneração e encargos previdenciários relativos ao

cargo efetivo ocupado pelo referido servidor.

................................................................................................................................

Art. 2° O Praça continuará agregado ao Quadro de Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período

de sua cedência, em consonância com o art. 79, § 1°, inciso I, do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que

“Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.”

LEIA-SE:

“Art. 1° Fica prorrogada a cedência do Cabo da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, matrícula ******447, RAFAEL LUIZ, para exercer funções de natureza civil na

Secretaria Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Alvorada d'Oeste, no período de 1° de janeiro a 31

de dezembro de 2026, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a

Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”,

com ônus para o Órgão de destino, em cumprimento ao Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, que

“Regulamenta o ato de cedência no âmbito do Poder Executivo Estadual, conforme o art. 53 da Lei

Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992, e revoga o Decreto n° 10.755, de 2 de dezembro de

2003.”.

.....................................................................................................................................

Art. 2°O Praça continuará agregado ao Quadro de Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período de

sua cedência, em consonância com art. 79, § 1°, inciso IV, alínea “l” do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de

1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.”.”

Rondônia, 12 de fevereiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 68790764

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC HEURO HRSF HRE
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LODOVICO BENLOLO MOREIRA ANDERSON FERREIRA DA COSTA JESSICA TEZORI JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

David Inácio dos Santos Filho

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

LAURO FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE

Quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/29565
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/02/2026, às 21:48

Rondônia, ed.  suplementar - 17




